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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DiVIDA ATIVA

Certifico, tendo em vista as inÍormações Íornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, reÍerente ao pedido

o1t1ot2}18 NÃO CONSTA DÉBITO INSGRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo:
94658/2018 , que no período de 1977 até

RAZÃO SOCIAL: FELSBERG E PEDRETTI ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS

cNpJ: 00.766.539/OOOí-56 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

A certidáo negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando

apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNEI no endereço http:i/www.dividaativa.rj.gov.br.

cóDtco cERTTDÃo: Tpp7.52í 0.7160.031 5

Esta certidão tem validade alé 0110412019 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 03/10/20'18
às 07:49:00.4 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009.

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador - da Dívida Ativa

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro

Emitida em 0911012018 às 17:22:44.4



01t1012018 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

CERTIDÁO DE REGULARIDADE FISCAL N" 20í8,1.0932559-5

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS. CNO

IOENTIFICAçÃO OO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 00.766.539/0001-56 CAD-ICMS : Não inscrito

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informaçóes registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda e
Planejamento que, ate a presente data, NÃO CONSTAM OÉBITOS perantê a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01 I 1Ol2O18 1 4:21

VÁLIDA ATÉ : 311'IOI2O18

Certidáo emitida com base na Resoluçáo SEFAZ n" 109 de 0410A12017

oBSERVAÇOES

í.Esta certidâo deve estar acompanhada da Certidáo da Dívida Ativa, emitida pelo órgáo próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resoluçáo Conjunta SEFAZPGE n' 33/2004.

2.4 aceitaÉo desta certidáo está condicionada a verificaçáo de sua autenticidade na intemet, no endereço: www.íazenda.rj.gov.br.

3.Esta certidâo náo se destina a atestar débitos do imposto sobre transmjssáo "causa mortis" e doaçáo, de quaisquer bens ou direitos (lTD).

4.Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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